
LEI Nº 6.711, DE 7 DE JUNHO DE 2013
Autoriza promover a desafetação e destinação do imóvel que especifica.

O Povo do município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação de um terreno originário do patrimônio do Município de Patos de Minas, contido na Avenida Padre Almir Neves de Medeiros e Rua Olegário Maciel, no Bairro Santo Antônio, com uma área de 3.287,30 m2 (três mil, duzentos e oitenta e sete metros e trinta centímetros quadrados), medindo 36,04 metros + 8,63 metros + 5,84 metros + 7,57 metros de frente para a Avenida Padre Almir Neves de Medeiros, 56,36 metros pelo flanco direito, 76,82 metros pelo flanco esquerdo, 30,86 metros + 20,46 metros pelo fundo confrontando com a Rua Olegário Maciel.

Art. 2º A referida área será destinada à construção da sede própria do Poder Legislativo.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 7 de junho de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
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